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Ofício nº 7441 / 2023 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD/SEAPA

Palmas, 21 de agosto de 2023.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Desembargador(a)Corregedor(a)-Geral da Justiça Estadual
 

Assunto: Suspeita Falsificação.

Senhor(a) Corregedor(a),

Comunicamos a Vossa Excelência, que foi noticiado pela Serventia de Registro
de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas de
Fátima, comarca de Porto Nacional - TO, uma suposta falsificação de assinatura por semelhança
em nome do Senhor Williamar Bispo Macedo, selo fiscalização sob nº 128231AAA092384 -
GFP.

Outrossim, segue anexo cópia das informações oriundas da serventia.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maysa Vendramini Rosal , Corregedora-
Geral da Justiça, em 21/08/2023, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 5287532 e o código CRC 6DD7838D.
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Decisão/Ofício nº 1470 / 2023 - CGJUS/ASJECGJUS

 

Trata-se de expediente encaminhado pelo Suboficial CARLOS SAMUEL BASTOS AMORIM, da
Serventia de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas
de Fátima, comarca de Porto Nacional/TO, noticiando que no dia 15/05/2023 compareceu na serventia o
senhor WILIAMAR BISPO MACEDO, alegando ter sido vítima de falsidade ideológica em sua assinatura
posta no contrato de compra e venda, no qual figura como vendedor, tendo como compradora a senhora ANA
PAULA FREIRES CARVALHO,  referente à venda de um imóvel localizado na Av. Pará, Qd. 02, Lote 13, na
cidade de Santa Rita do Tocantins.

Afirma que ao tomar conhecimento dos fatos relatados pelo senhor WILIAMAR BISPO MACEDO,
imediatamente comunicou à autoridade policial, registrando o Boletim de Ocorrência nº 00043593/2023,
expedido em 16/05/2023 pela 73ª Delegacia de Polícia de Fátima/TO, cópia anexa.

Do mesmo modo, objetivando resguardar direitos de terceiros solicitou o cancelamento do selo de
fiscalização nº 128231AAA092384-GFP, via GISE, na data de 29/06/2023, conforme documentos em anexo.

Em parecer inserido no evento 5265993, o Juiz Auxiliar desta Corregedoria, Dr. Esmar Custódio
Venâncio Filho, opinou pela remessa dos presentes autos à Coordenadoria dos Serviços Notariais e de
Registros - CSEX para providenciar o cancelamento do selo fiscalização nº 128231AAA092384-GFP,
“reconhecimento de firma por semelhança” na forma solicitada pelo oficial substituto; pela comunicação a
todas as serventias extrajudiciais deste Estado, ao Juiz Diretor do Foro da comarca de Porto Nacional, para
conhecimento, bem como sejam oficiadas todas as Corregedorias da Justiça dos Estados e do Distrito Federal
para ciência.

É o relatório.

Em face do exposto, diante da suficiência das medidas acautelatórias já tomadas, acolho o
Parecer nº 1524/2023/CGJUS/ASJECGJUS, eve n to 5265993, proferido pelo Juiz Auxiliar da
Corregedoria-Geral da Justiça, Dr. Esmar Custódio Venâncio Filho, por seus próprios e substanciosos
fundamentos e determino:

a) Remessa dos autos à Coordenadoria dos Serviços Notariais e de Registros - CSEX para
providenciar o cancelamento do selo fiscalização nº 128231AAA092384-GFP, “reconhecimento de firma
por semelhança” da assinatura do senhor WILIAMAR BISPO MACEDO, na forma solicitada pelo oficial
substituto da Serventia de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e
Tabelionato de Notas de Fátima;

b) Remessa à Secretaria Administrativa, Procedimento e Arquivo - SEAPA para comunicação a
todas as serventias extrajudiciais deste Estado, ao Juiz Diretor do Foro da comarca de Porto Nacional, para
conhecimento, bem como sejam oficiadas todas as Corregedorias da Justiça dos Estados e do Distrito Federal
para ciência.

Feito isto, não havendo outras providências, arquive-se.

Cumpra-se.

Data registrada no sistema.
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Desembargadora MAYSA VENDRAMINI ROSAL

Corregedora-Geral da Justiça.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maysa Vendramini Rosal , Corregedora-
Geral da Justiça, em 10/08/2023, às 18:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 5266650 e o código CRC 2326AEC3.
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PROCESSO 23.0.000020734-9
INTERESSADO Serventia Extrajudicial de Notas e Protestos, Registro de Imóveis, Pessoa Jurídica e Títulos de Documentos de Fátima - TO
ASSUNTO Comunicado sobre falsificação de reconhecimento de firmas

Parecer Nº 1524 / 2023 - CGJUS/ASJECGJUS

 

Trata-se de expediente encaminhado pelo Suboficial CARLOS SAMUEL BASTOS AMORIM, da Serventia de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e
Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas de Fátima, comarca de Porto Nacional/TO, noticiando que no dia 15/05/2023 compareceu na serventia o senhor WILIAMAR
BISPO MACEDO, alegando ter sido vítima de falsidade ideológica em sua assinatura posta no contrato de compra e venda, no qual figura como vendedor, tendo como
compradora a senhora ANA PAULA FREIRES CARVALHO, referente à venda de um imóvel localizado na Av. Pará, Qd. 02, Lote 13, na cidade de Santa Rita do Tocantins.

Afirma que ao tomar conhecimento dos fatos relatados pelo senhor WILIAMAR BISPO MACEDO, imediatamente comunicou à autoridade policial, registrando o
Boletim de Ocorrência nº 00043593/2023, expedido em 16/05/2023 pela 73ª Delegacia de Polícia de Fátima/TO, cópia anexa.

Do mesmo modo, objetivando resguardar direitos de terceiros solicitou o cancelamento do selo de fiscalização nº 128231AAA092384-GFP, via GISE, na data de
29/06/2023, conforme documentos em anexo.

 

É o relatório.

A atividade notarial destina-se a constituir, comprovar e dar publicidade a fatos e atos jurídicos, bem como servir como meio de provas, dando segurança às
situações jurídicas, prevenindo direitos de terceiros.

Portanto, compete ao notário proceder com cautela a fim de evitar dar fé pública a documento lavrado ou emitido decorrente de documentação falsificada.

Consubstanciado nos documentos e informações carreadas nos autos que sobre a suposta falsificação de assinatura do senhor WILIAMAR BISPO MACEDO, posta
em contrato de compra e venda, no qual figura como vendedor, tendo como compradora a senhora ANA PAULA FREIRES CARVALHO,  referente à venda de um imóvel
localizado na Av. Pará, Qd. 02, Lote 13, na cidade de Santa Rita do Tocantins, o Suboficial CARLOS SAMUEL BASTOS AMORIM, ao tomar conhecimento da suposta
falsificação da assinatura, providenciou o registrou Boletim de Ocorrência nº 00043593/2023, expedido em 16/05/2023 pela 73ª Delegacia de Polícia de Fátima/TO,
comunicou a ocorrência a este órgão censor e solicitou o cancelamento do selo fiscalização nº 128231AAA092384-GFP, “ reconhecimento de firma por semelhança” da
assinatura do senhor WILIAMAR BISPO MACEDO.

Nota-se que medidas administrativas preliminares no sentido de invalidar o ato notarial que reconheceu firma de assinatura supostamente falsificada foram
tomadas pelo suboficial da serventia.

Ademais, há necessidade do cancelamento de selo de fiscalização eletrônico, de modo que ao ser consultado no sistema GISE, ou em consulta interna e pública
constar informação destacando o motivo do cancelamento do selo de fiscalização eletrônica, nos termos do Parágrafo único do Art. 319 do Provimento nº
3/2023/CGJUS/TO.

Art. 319. Compete à Coordenação dos Serviços Notariais e de Registro (CSEX) ou ao servidor designado ou à servidora designada pela Corregedoria-Geral da
Justiça, a análise e deliberação acerca da aprovação das solicitações de ajuste ou cancelamento.

Parágrafo único. Quando o selo for cancelado a pedido do delegatário, interino e interventor, por erro material ou pelo cancelamento do ato, deverá na consulta
interna e pública conter informação destacando o motivo do cancelamento do selo de fiscalização eletrônica.

Em face do exposto, opino pela remessa dos presentes autos à Coordenadoria dos Serviços Notariais e de Registros - CSEX para providenciar o cancelamento do
selo fiscalização nº 128231AAA092384-GFP, “reconhecimento de firma por semelhança” da assinatura do senhor WILIAMAR BISPO MACEDO, na forma solicitada pelo
oficial substituto da Serventia de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos, Protestos e Tabelionato de Notas de Fátima, comarca de Porto Nacional/TO.

Feito isto, pela comunicação a todas as serventias extrajudiciais deste Estado, ao Juiz Diretor do Foro da comarca de Porto Nacional, para conhecimento, bem
como sejam oficiadas todas as Corregedorias da Justiça dos Estados e do Distrito Federal para ciência.

É o parecer que submeto ao crivo de Vossa Excelência.

 

Documento assinado eletronicamente por Esmar Custódio Vêncio Filho , Juiz Auxiliar da Corregedoria-Geral da Justiça , em 10/08/2023, às 15:42, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o código verificador 5265993 e o código CRC 253F573C.
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18/05/2023, 16:19 Comunica - abrir mensagem

https://gise.tjto.jus.br/Gise/caixaEntrada/index 1/1

Voltar




 wilismar_000015
(1)_compressed.pdf

Responder comunica

Mensagem recebida   

Enviado em

18/05/2023 15:21

De

269 - Fatima - Serviço de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Docum

Enviado pelo Usuário

Luis Carlos Bastos Amorim

Lido pelo Usuário

Marinalva da Silva Barbosa

Assunto

Comunicação de suposta falsidade ideológica em assinatura

 Aparaz-me cumprimenta-lo e aproveito ao ensejo para encaminhar ocorrido de suposta falsificação de assinatura em contrato de compra e
venda e reconhecimento por semelhança da referida assinatura, ressalto que todas as providecnias foram tomadas com as autoridades policial
e aguardo mais orientações caso seja necessario de vossa excelencia.

documentos em Anexo
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CORREGEDORIA Serviço de Registro de Imóveis, Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos, Protestos e
Tabelionato de Notas
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15:21



Histórico   





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